
NOTICIÁRIO 

• HOlYIENAGEM A HERBERT BALDUS 

O Iu cu P auli ta e a E ·co la de Soc iolo gia e J)oJítica ele São Paulo, as duas 
instituiçõe na qu ai , o prof e · or Herb ert Bal<.lu de 'envolveu ~ua s atividades de 

pe squi a e de cn ino, homen agea ram a sua memória po r ocasião do 100 aniver sá rio 

de ~ua n1orte. A hom enage m teve luga r no di a 24 de outubr o de 1980 à rua 

Gener a l 1 ardim, 522 , e con tou de uma ses ão de depo iment o so bre a p~r ·a nal i
dade e a obr a cien tífica do saudo o etn o )ógo alem ão . Na oportun idade, deram seu 

depoiment o o prof es ores Egon Schadcn, Antonio R . M Liller , Fl o re ta n F ernand es Oc

távio da Co ta Eduardo, Maria Hel ena Figueiredo Steiner H ans Becher e Char le 
Wagley (depoimento feito através de uma carta lida para o auditóri o) . 

... 
·:-

ORGANIZADA EM SÃO PAULO A COwlISSÃO PRô-1 DIO: PROPOSTAS E 
ESTATUTOS. 

Diante da gravidade da itu açã o vivida hoje pel o povo indí ge na no Bras il e. 

a partir, ba icamente do mo vimento contra o projeto de emancipação da· com un i

dades indí ge nas em fin de 1978, organizou- e em São P aulo a Comis ~ fio Pró -índio. 

Ao me mo tempo, ur giam em todo o paí s entid ade afin qu e repr e ent ava m por 

um lado , a tom ada de con ciência por parte da ociedade civil de que a que tão 

indígena lhe diz re peito e é tamb ém de sua re spon sabilid ade e, por ou tro, a reuni ão 

de profi ssionai s comprometido co m a cau a que , não ob ta nte a divcr idade de 

eu projet o pro cur am um a a tua ção ma i arti cul ada vi ando o re pei to aos direi-

tos bá ico do s índios, e, ent re e tes, e enci a lm ent e o seu direito a aut odetern1inação. 

Neste entido, a Comi são Pr ó-índio de São P aulo tem por objetivo a fi ' cali 

zaç ão da polític a indig eni sta ofici al e do Es tad o no de cn1penh o de u .1 re spo n a

bild ades de tutor, a im como a divul gação, junto à opinião púb]ica, da info rm açõe 

nece ssá ri a a um co nhe cimento verdadeiro da situ ação dos pov o indígena ; é 

tamb ém objetivo primeiro da Comi ão as e sarar grup os indíg enas e pc oas q ue 

con1 eles trab a lham como forma de apoio co ncr eto à ~uas reivindicaçõt.: · e e~forç o · 

no sentido da ga rantia de se u direito bá sicos. 

Para a con . ecução de tes objetivos a Comi ão Pró-índio de São P aulo e tá 
organiz ada intern am ente em ub co mi õe da qua1 .. e~tão convidado a par ticipar 

todo s os seu s m embro s. A as~e soria direta a gr upo indígena qu e tên1 procurado 

a Comissão bem co m o pe ssoas qu e tr aba lh am na á reas indí ge na , para o ., fin · b:1-
sic os co m qu e a Comi são e tá co mpr o metid a, ten1-\e efe tiv ado atravé:, prin cipa l

m ent e, da c; Sub co mi sõe Ju rídica de Saúde e de Educação que tên1 contado cnn 1 a 

colaboração de um corpo de co n ult ore5 e. pe cia liza do~. R euniõc , de cunho inforn1a

ti vo e de di vulg ação têm sido r ea liza da pela Sub co n1is~õc.. de D ocumen tação, 

D ivulga ção e Public açõe s . 
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J)ara c~tc firn, alérn dc.l in1p1 cn\a, a Con1i~<;ão adotou con10 veículo de divul gação 
º" C'aderno.\· lia C .. o,ni.,\ao JJ,â- /n{!io ele Si'io J)aulo, cujo p1in1eiro número foi dedi

caJo ü \'Que tão da 1::n1ancip.tção" e I cuniu documento~ e con1unicações to 1 1ad~ts 

pü bl 1c1.1s durante a rea li1ação do '~A to J)übl ico ( ont ra a Fa t \a 1-:m anci J1dyao ch1s 

Con1unicL.tdC') l ndigcna\", cn1 São }>aulo, no dia 8 de noven1bro <lc 197 8. O egundo 
nún1cro <lo') C'(u/ernor;, '' "ferra'', 1 eune un1a série de artígo~ inédito~ que docun1entan1 

e denunciai am vúria~ ~ituaçõe~ grave~ de c<,poliação e <lc~1 C\pcito ao cLrcito dos 
índio 5 \O b t e ~eu~ te 1 ri t ó 1 i o<:,, a~<, 1 m c o n1 o pro p o<, ta ~ p a 1 d a so 1 u ç ão j u ~ta d estes 
p, oblcn1as. O 1 c,ultado é un1 quadro ~ n1plo e atual <la quc!:>lão O terceiro nún1ero 
dos Caclernos, cm prcp :1ração, será dedicado à "Educação'' e aprc~entará a~ comuni~a

çõc'> feitas durante a Semana do índio de 1978 na Biblioleca i\1unicipa1 Mário de And1a
dc, cm São J)aulo, bcn1 con10 relatório de experiêncjas concreta~ com educação forn1a1 
para povo!:> indígena') e um apanhado detalhado do~ trabalho~ e conclusÕe\ do Encor.-
tro Nacional ~obre Educação I ndígcna que a Comi':)':)ão fêz realizar em São Paulo, 

de 10 a 15 de de1en1bro de 1979. 

A Comis~ão tem con10 projeto próprio os de levantamen to e pe5qu1sa. As5im, 
ven1 realizando atualmente levantamento da ituaçâo dos índio~ Guarani do E~tado de 
São Paulo aos quais tcn1 pre5tado as~i~tência médica, principalmente preventiva. Projc
to5 de atuação concreta ou de outra natureza tên1 sido apresentados por 5CU5 responsá
veis à Comissão que lhec; ten1 dado, de diver\a ~ forma~, ~eu apoio e assessoria. Entre ou
tro~. i~to ~e aplica para a5 propo~tas de criação ou alteração de ]imi!es de pa rque~ in
dígenas como Yanornnmi, \~/ai5n1pi e Tun1ucun1aque. 

Para esclarecimento do~ interes5ados, ~egue-se o Estatuto da Comissão. Qu ·dquer 
correspondência poderá ser enviada para sua sede, ~l rua Caiuby 126, Pcrdize5~ 

0501 O, São Paulo, Capital. 

ESTATUTO DA C0~ 1llSSÃO PRó-íNDIO / SP 

CAPíTULO I - DA CONSTITUI(' ÃO, SEDE E DURAÇÃO 

Artigo 1° - A CONIISSÃO PRô-íNDIO, SP, doravante denominada COMISSÃO 

é uma associação civil sem fins 1ucrativo5, com sede e foro na cidade de São Paulo 
e prazo de duração indeterminado, que se rege pelo pre~ente Estatuto e pela legislação 

. 
em vigor. 

Parágrafo único - A COMISÃO PRó-íNDJO não tem caráter político-partidário. 

CAPÍTULO - DOS OBJETIVOS 

Artigo 29 - A COivlISSÃO tem por objetivo: 

a) reconhecer, respeitar e apoiar a autonomia cultural e o direito l1 autode
terminação doe; povos indígenas; 

b) apoiar os povos indígenas en1 sua luta pela sobrevivência e em suas rei
reividicaçõcs para recuperar e garantir a inviol..ibilidadc e demarc1.tção de 
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suas terra s, em caráter permanente, coletivo e contínuo e o u o exclu ivo da "' 

riquezas naturai s e de todas as utilidade s nela s existentes; 
c) assessorar grupos indígenas e pe -soas, grupos e entidades que com ele 

estejam trabalh ando, direta ou indiretamente; 
d) fiscaliz ar a atu açã o da política indigenista oficial, critic nndo, denun ci:indo 

e propondo; 

e) informar a opinião pública nacion al e internacional sobre questões indígen 1s 
e/ou afins; 

f) articular-se e / ou filiar-se a associações ou organiz ações que per sig1m obj etivos 
afins, bem como incentivar su a criação e subsidiar su a articulação; 

g) outros objeti\·os que não conflitem com o pre sente Estatuto. 

Paragrafo único - Não tendo fins lucrativos~ a COi\1ISSÃO não pr opo rcio
nará a seus sócios e diretores quaisquer participação ou vantagens de carâter eco

nômico-financeiro. 

CAPITULO III - DOS SôCIOS, SUA ADMISSÃO , DIREITOS E DEVERES 

Artigo 39 - São sócios da CO~IISSÃO, nas cate gorias a seg uir indicada s: 

a) sócios beneméritos, os que fizeram doações ou contribuições valiosas à 

associação~ a juízo da Diretoria. 
b) sócio contribuintes os que pagarem a anuidade estabelecida pela Diretoria; 

' e) sócio correspondentes, os estrangeiros ou br asileiro s residentes no exterio r 

e que foram eleitos pela Diretoria. 

Artigo 49 - Os sócios contribuinte s serão admitidos rned iai1te indi cJ ções de 
três outros sócios e aprovação da Diretoria. Esta dispo sição não se aplica àque les que 
assinarem a Ata de Assembléia da Con stituição, que serão automatic am ente ad mitidos 

Artigo 59 - São direitos dos sócios: 

a) receber gratuitamente as publicaçõe s oficiais da sociedade; 
b) freqüentar as Assembléias Gerais, podendo votar e ser vot ado, ressalvado o 

disposto no parágrafo único; 
e) porticipar das subcomissões, previstas no artigo 80 . 

Parágrafo único - Os sócios corre spondentes não terão direito a voto. 

Artigo 69 - São deveres dos sócios: .... 

a) pagar as contribuições estabelecidas no artigo 39 . 

b) acatar e prestigi ar os a-tos e deci sõe s dos órgão s da ass ociaç ão . 

Parágrafo único - ?\fediante solicitaçõe do (s) inter essado( ) à Di retor ia e a 

critério desta, ficarão exoner ados da s contribui ções o( ) sócio( ) que não tivçrem 

recursos para efetuá-Ias. 
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Artigo 7<..' - Serão cl in1in~do) os sócios que: 

a) agi1 en1 de n1odo prejudicial ao~ fin5 da COi\J ISSÃO; 
b) dci\arcn1 de p~1gar as anuida des. 

Parágrafo único Serão auton1atcamcnte readmitido~ os sócios que efetuarem CJ 

pagan1cnto do total da~ contribuiçõe~ em atraso. 

C PITULO IV - D /\ DIRETORl,\ E SUl3COiv11SSõLS 

Artigo 8° - São órgão da Cül\1ISSÃO: 

a) a Diretoria 
b) a~ Subcomissõe5 
c) o Corpo de Consultores. 

Artigo 99 - A COI\1ISSÃO terá um a Diretoria constituída de: 1 (um) Presi

dente: 2 (dois) Vicc-Pre':)identes~ 2 (do is) '"fe oureiro s, 2 (dois) Secretários, eleitos 

pelos sócios~ e que cun1prirão seu mandato por un1 período de 12 (doze) n1e~es, 

pern1itida a reeleição. 

Pa rágrafo primeiro - Os membro s da Diretoria não receberão remuneração. 

Pa rágra fo segundo - Os membro s da Diretoria reunir-se-ão pelo menos uma 
vez cada 2 (doí~) meses e sem pre que os intere sses da COwIISÃO assin1 o ex1gerem 

Parágrafo terceiro - r'\.s deci 5ões da Diretoria serão ton1adas por maior de 
2/3 ( dois terços) do~ men1bro s presentes; o quorum para deliberação é de 5 (cinco) 

n1embros. 

Artigo 109 - São funções da Diretoria, além de outras, previ~tas no presente 

Estatuto: 

a) fixar a orientação geral da COtiISSÃO, de acordo com os objetivos da 

entidade; 
b) elaborar e executar os program as da CO:rv1ISÃO; 
c) cumprir e fazer cun1prir as deliberações da A ssembléia Geral e dela próprici; 

d) elaborar o orçamento anual; 
e) nomear e demitir funcionários; 
f) apresentar à Assetnbléia 05 balanços e contas; 
g) convocar ordinária ou extraordinariamente a A c:, embléia Geral; 

h) deliberar sobre a abertura de contas correntes em bancos; 
i) designar sub stitutos para 05 in1pedirnentos 011 vagas nela ocorridas, por 

prazo JJão excedente a três meses; 
j) apurar as eleições, adn1 itidas a fiscalização de qualquer sócio; 
1) deliberar sobre eliminação de sóc io , ouvida a Assembléia Geral nos ca~os 

do Artigo 79, alínea ''a''; 

m) organizar as subcomis5ões. 
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Artigo 119 - Incumbe ao Presidente: 

a) representar a COl\t1TSSÃO em juízo e fora dele; 
b) pre sidir as reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral; 
c) tomar, ar/ rcf ercnd111n da Diretoria, as decisõe s que por seu caráter de 

" . -urgenc1a nao pos am ser tomadas pela Diretoria, conforme dispo sto no 
artigo 90, parágrafo terceiro. 

Artigo 129 - Incumbe aos Vice-Presidente s, individualmente ou em conjunto 
substituir o Pre sidente no ca o de au sência e/ ou impedin1ento. 

Artigo 139 - Incumbe aos Te soureiros: 

I- em conjunto: 

a) admini strar o patrimônio da COi\1ISSÃO; 
b) organizar os balanços e cont as a serem apresentados pela Diretoria 
à Assembléia Geral. 

II- em conjunto entre si ou com o Pre sidente. 

a) assinar cheques e obrigações. 

Artigo 149 Incumbe aos Secretá rios, individualmente , secretariar as reuniões 
da Diretoria e da Assembléia Geral e, em conjunto, admini strar a Secret aria da 
COi\1ISSÃO. 

Artigo 159 - As Subcomissões serão organizadas pela Diretoria. Cada Sub:o· 
missão elegerá um coordenador , que reportará à Diretoria. 

Artigo J 69 - Os con sultores serão indicado s peln Diretoria e/ ou coordenadore s 
das Subcomissões, dentre o quadro de sócio ou fora dele e nomeado em A . sen1blé!a 

Geral e asses sorarão a Diretoria, quando por esta convocado. 

CAPITULO V - DAS ASSElv1BLÉIAS GERAIS 

Artigo 179 - A As sembléia será integrada por todos os sócios quite s e se 
reuni rá, ordinária e obrigatóriamente urna vez por ano , para ou\'ir e julgar o relatório 
e as contas da Diretoria, eleger a nova Diretoria e estabelecer as delibera çõe qn e 

julgar convenientes. A A ssembléia reunir- se-á extraordinariamente qu ando convocad:i 

pela Diretoria ou por um mínimo de 1 / 3 ( um terço) do s sócio s . 

Parágrafo único - São admitido s votos por procur ação e/ ou encan1inh ados por 
.... 

escrito. 

Artigo J 89 - Incumbe à A ssembléia G eral, além de ou:r as fu:1ções previstas no 

presente Estatuto: 

a) deliber ar sobre alienações de ben s patrimoniai s; 
b) deliberar sobre matéri a não atribuída pelo pre sente E tatuto à Diretoria; 
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c) eleger a Diretoria; 

d) jul gar o rela tór io e as conta" da Diretoria . 

Artigo 199 - As co nvoc ações da A sse mbl éia Geral serão feita 5 por correio e 

encaminhad8s ao últin10 endereço ind ic~1do, por C'->Cr1to, pelo s <;Ócio~ à Secretaria da 
Comi são, con1 an tecedência de 15 (quinLc) (l!a") par a as A s~emb!éia s Ordinárias 

e un1a scn1ana para as Assembléias Extraordinári a~. 

Parágrafo primeiro - A convocação indicará o di a, hora e local tanto dd 
prin1eira quanto da segund a convocação, sen do ne cessária para a primeira convo~ação 

maioria absoluta dos sóci os . 

Parágrafo segu nd o - A A sse mbl éia deliber ará em segund a co nvocação con1 

qu alqu er número de sóc io, sa lvo casos previsto ne ste Estatuto. 

Parágrafo terceiro - As deliber açõ es referentes à alter ação do presente Esta .. 

tuto serão tomadas em A ssembl éia, para tanto especia lmente convocada, sendo 

necessário o quorum de m aioria absoluta dos sóc ios e 2/3 do s presente s. 

CAPITULO VI - RECURSOS E PATRIMÔNIO SOCIAL 

Artigo 20 9 - Para a consecução de seus objetivos, a COMISSÃO contará com 

os seguinte s recur sos: 

a) co ntribuiçõ es previ sta s ne ste Estatuto; 

b) doações, subvenções ou legado s, recebidos de outras pe ssoas, físicas ou 

jurídicas; 

c) rendas de seu patrimônio; 

d) rendas diversas. 

CAPITULO VII - EXERC1CIO SOCIAL 

Atigo 219 - O exercício social iniciar-se-á em 1 Q de julho, encerrando-se em 

31 de junho. 

CAPITULO VIII - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 22 9 - Os Diretores e sócios da COI\1ISSÃO não respondem, qu er in~ 

dividual, subsidiária ou solidariamente, pelas obrig aç ões assumidas pela entid ade . 

Artigo 23 9 - No caso de extinção da COMISSÃO, o patrimônio social e fundos 

existente s serão destinados a entidades com finalidades congêneres, de acordo com 

deliberação do s sócios. 


